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DISPENSA DE LICITAÇAO n" 02;t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1-OO1 161012022
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso ll da Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços, para
disponibilização de publicaçÕes oficiais no Diário Oficial da União, Jornal Diário de
Grande Circulação no estado, para atender as necessidades do município de
Piracuruca-Pl.

TERÍ\,IO DE RATIF1

Piracuruca Pl, 30 de dezembro de 2022

MANOEL FRANCISCO Assinado deforma disital por MANoEL
FRANCISCO DA SILVA:21 77 67 6A3s3

DA SILVA:21 77 67 68353 Dados:2022.1 2.30 r6:1 r:so -03'oo'

Manoel Francisco da Silva
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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O llustríssimo Senhor. ÍVANOEL FRANCISCO DA SILVA, Secretário Municipal de
Administração e Finanças de Piracuruca-Pl, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina a Lei 8.666/93, e, considerando o que consta nos autos
do Processo Administrativo No 001.001 161012022, RATIFICA a declaraÇão de
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 02712o22, com íundamento no Art.24 inciso ll da Lei
8.666/93, para Contratação de pessoa jurÍdica para prestação de serviços, para
d isponibilização de publicações oÍiciais no Diário Oficial da União, Jornal Diário de
Grande Circulação no estado, para atender as necessidades do município de
Piracuruca-Pl, a ser executado pela empresa: E C NOGUEIRA-ME, CNPJ:
01.748.335/000í -55, End. Rua Rui Barbosa no 68, Sala 209 - Centro Sul, Teresina-
Pl, pelo valor total de R$ '17.445,00 (dezessete mil quatrocentos e quarenta e cinco
reais), determinando que se proceda a publicação do presente e a formalização de
contrato ou instrumento similar na forma da lei.
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DECRÊTO MUNICIPAL N9 0{t7/2022, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022.

ldrO471AFABD1088680

F|li o erlor d. U.UI.L rl.or ri. MúLíDL
d. Pr..ffi - UrM!, P.Ã . asú.r. d.
1121.

Pil*:tltçPt, lê &dustô d. r!r1

ldiOB62OBO5A4BAa6A4

ld:O1AB248B15F

ffiâ(66ú\lthrffimr»s(!.rú
iB.aÀo @ r@I l§
umdÀ e6 ó!d( l!,EÉàftçlÔ
k:rr@IôG
rü},lj\nE ,rd rrv6e !D^ rnn, s8 drt
l:"l.lm çÁô 4 *1Br: 

^rÚalro 
IÚ^d,

@N'MlffiirrMrNaÉrlÚair,
!,i}JMwtr'86'

O 9r€L{drdrnô &. rcIb Múú.t .1 dó Pt@ü!.a Eülaô do Phí.
F&ANclSco DE Àl§r§ ôa tll,v^ MaUr, ú e r!. úlblçlrq L.,ll, q6 ü, @tur o
iEiD vl .ro r. 6a .L &i Orsrúür dú Mút ír*\

CtOÀ.AIt»aiÁNO., o rli,!.io ú dliaF ,0Ô .i. r-d C..q,|!dt N" OO2. d. 20

^a 
16 (dà,di) d- d, 'r& d. d-trrúa. zu (d.,.' hjr. tu. dú), F5rb d. 16

LdÕ ô )!r§r4i. dÉ Frr.@-PI rht Por ktrürídlo

^áEüqE rb ê !§E§, lrrdb rc CMP' 6sry/o@121, .§ -rd.lç ú Rú. iú
lr.!t,dâ t' 4, g6. PtE.lrc-r,l úé 6 !.panni. p.lo §i.
§rr{ s.e.Á.dÓ úr*r.l perda do cF: 2e.7e.eta . d. dh ú úP-*
M^cHÀF&r{Àcti ô(,Ar?§rÍE D.oI-rD,tCNPr: rt-to§AÁi](tr{o, rll'd. o 

^v.It {. Gc*d, tôdí!6!r.r.rad, rêá, lúE a. ladãt I'tr§t§-l'r, Éldrbà Pdo É
FÉ,!dr &. 5. r.dLao cPi !órrÉ.ortZ E @l *+t
.rÂpl*ar .L'.d.dô rcarNtceo& &M : Pe 

^TÀ 
Da rsCrSIlrO Ds

P§rço(3r, n5.e,êd.a4 ara. E PÉô Lldt !ó.b,t últ §rr4@- tr,GlÁd
e,'!!d&E 56.do!'{erãEpGtr tÉúa.lir.(p(àf-6P-Ld-d. 12(dd,É
p.a §.!r-o ,. p..oô. rõ .qtdie. 9-.d.4. d. s,=l.a & .Lià ã aÉ.L Fí

rÉdd- ÁÉd- . a.raú dd &4a.lPlô d. PlieE-I'L
llnklE -pd§É(tu áritur dáiÊ- ú ÀrÉ I . d- aED d. xó.à'd- àdô ã
drldtL& Éd d. Ir é to.@O. o t7 4til5 *tuz d. D6 rr 10&a & 20
d. éüÉ & 2ítrt &DE6 'f 276 d.6 d.,tdF <L 2rt2, dô D.g!.o.4 )ll9l & 2i
d? j&É é ,o13, dr !*€ô Nd tu s-flÂÁ" r. §l & le d. ,!'dó & 2oro, dr
lred. N.6!.§% *G/rltP E 03, & ra d. &§. iL 2ô1À ti. rd C&!rld&r'rz1
d.L&! a§ L 26 d. l,t 'a 

1r/§ d. r5 d. r6rb d.:ú. dc DEi. n'ai§ú, d.
c & 4rôô í,:ô1!l, rÊrÉirG+ -,à..rd.rü .8 t'.Ú.ó, & ã &nti!à- e rsor
. ! .dlaízlÀr !r*.lia.dáD rxn Êlrül

pRpsÃo sl-srxoNÍcD p e/8 2 - cPL/Pr@
(Iaocrs6ô 

^úMrNiaTr 
nvo r\F úr-Errr.,/|r@

l,i l. o úh ô Uddd ltEl .l. M-i.írrir.L Pirr.',ú - UaMP. F. o
6íôiô rb zdt, é .r. Ri arz (4rúú r.dr . dtt ! .rdr .*s}

aÍat ô Únr.ô- OEla&qúü.o aF. ú!à d..Flis'lo do rPcÀ_rBOE
@t .b B trthd rtd ú (d-úls/1cEl . útúri.§âOa - 5,rot{) ..À.. o dd
ô úFr@, rt d. e:@, d!t+.,e... É.r,€ (qú§o.!.i. ! <ds cc.ivú), ,l,no
,d. Or.r* Msi.ld d oOtâall1.,.O, & !d6 ibzir-

^,L?E 
.Dd!.oat ovtrúud.t d. ú PrúÀL.t o, .6.Êlb r F d,

d. l'&J.nê!§ rk 2O3.

1-1. C.í6dCô d. d!É. rú. .surdCô ,6rrd, d. $rldlá..r. .:aàLo 6 aú! Fn
.-td- r !.-ad.d, d- 

-r-'ia 
Â!r.b . ót8b ilo É..'"lllê á. l'tu-P!

.úí@. t-rr-.-tÉ drta- ú bu d. !.úôidr..a&&

r-1 
^ 

ddôd. & prqÉ EúÊdô naó a6Fd. a-. árdi-.C-.árr G?4

drêÉÊ, c.í.*ôáo o iü.pÔ!o 6 \ . .4,t* o .nnab rlf l.útd. e
bs#ltn..tô rn-ôn éá!G ra!.üÉ A. da6-

D|SPENSÂ D€ LlcrTAçÃO n' 0272022
pR@Êsso aDMINTSTRATTVO M @1 .001 161012022
FUNOAÀ,IENÍô: tuligo 24, hdso ll da LC 8.648/93.

- 
OBJETO: ContBlr{ão d€ p€ilôa htridca p5!s prE3t3êo d€ saíviços. p€r€
d'sDoílibdEâcào da oubli.ácúôs oí.àÉ no tIí&io clÍri{Í dâ udao, Joínal Drádo .lê
Grdnd€ Ciíüleção m 63lâdo, pâaa ebndeÍ e3 íioca§aidadês do nrunicípb d€

O llusüÍ36lmo Sêrho.. MANOEL FRÂNCISCO DA §fVÀ, AêcÍêtário Munhipâl d€
Adminbbâçêô ê Fin8oç€s dê Piraorruca-Pl, no uao da soas atibr.riçoes lêgais. e d€
acordo com o q§e dalermin6 a L€i 8.668/93. e, consLbrando o que consiâ Í|os âuto§
do PíocBsso Âdninistraüvo lf 001.001 1610/2022, RATIFICA â declaÍâçáo do
DISPENSA OE LlClÍÀÇÁO ír'O21m22, @n tunóaa]laoto no Aí.24 inciso llda Lei
8.666/93. para Cofltrataçáo d€ pêsros iurÍdica para prêãtaÉo de seliç.s, paÍa
disponibilzaÇão dê publlcáçô€s oÍicisis no Dáno Oíciai ds União, JoÍnal Oiário dê
Grands CiÍc1llâçâo no sslado, psr8 al€nd€í as n€cessidades do municipio d,s

Pirâcrruca-Pl, a s€Í êx€culado p€la €mpres3: E C NOGUEIRA-ME, CNPJI
01 748.33í0001-55, End. RLra Rui BaÊosa no 68. SaIa 209 - Cenlro Sul. Tê€sinâ-
Pl, p€lo valoí tolald€ Rg 17.445.00 (d€z€ssôlo mil qualrocs.los e quarsnta € clacD
rêâis), ctêtôrúinêr'do quê s6 proc€dâ â gublicáção clo prê§ênte e â írrmâlizáçáo de
contralo ou ifls-tsumêr:to simihr m ío,mô da lêi.

Pirác!rucá,P|,30 d6 dezêmbm de 2022-

Mânool F.anclsco dâ Slvâ
Secr€táÍio Municjpãl da Adminislração 6 Finanças
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Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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